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Quem somos?

Somos a equipe DIATE (Divisão de Atendimento), composta por 20 servidores e 

integramos o DMEST (Departamento de Perícia Médica) da SUGEP/SPGG. O DMEST 

está localizado no CAFF (Centro Administrativo Fernando Ferrari)/Porto Alegre.

Analisamos administrativamente os processos de afastamento para licença 

saúde, licença família, redução de carga horária e delimitação de função, e suas 

prorrogações, entre outros. 

Também gerenciamos o atendimento aos servidores efetivos que ingressam no 

serviço público estadual e realizamos o atendimento aos servidores que 

comparecem à perícia médica.
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APMs (Afastamento por Perícia Médica)

Os APMs são lançados no sistema RHE pelos RHs dos Órgãos de Origem quando os 
servidores entram no período de afastamento a fim de gozar de licença saúde ou licença 
família, a partir de 1 (um) ou mais dias.

As datas de início e fim dos APMs devem estar de acordo com o período do atestado 
médico do servidor.

Cada APM deve corresponder a um envio no sistema PDI, no qual vai estar os 
documentos: apresentação e atestado médico.

Quando concedido, o APM será convertido em LTS (Licença Tratamento Saúde) ou 
LFC (Licença Família), após a análise dos documentos correspondentes no PDI e 
comparecimento da perícia médica, se for o caso.
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PDI (Pasta Digital)

Cada envio no sistema PDI deve constar a  Apresentação de Servidor que é gerada 
no RHE a partir do cadastramento do APM. A apresentação deve ser preenchida pelo 
RH de origem com atenção às seguintes informações e incluída no envio PDI:

Dados corretos do servidor

Último dia efetivo do servidor antes de iniciar o período previsto no atestado 

médico/APM.

Assistência Familiar: no caso de Licença Família, os dados desse campo devem 

ser preenchidos corretamente.
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PDI (Pasta Digital)

O atestado deve ser emitido por um profissional médico ou dentista. Os pontos de 
atenção nesse documento são:

Estar legível.

CID: conforme Resolução nº 1.851/2008 do CFM, a inclusão do CID no atestado 
médico para fins de perícia médica se faz necessário. Caso o servidor não autorize a 
divulgação do CID, deve estar presente na documentação enviada, uma declaração 
sobre esse fato.

Período: informado no documento.

Data e assinatura do médico.
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PDI (Pasta Digital)

Pontos de atenção sobre os envios no PDI:

● Envios Concluídos no PDI: devem ser arquivados pelo RH da Origem. 

● Envios Rejeitados no PDI: o RH deve analisar o motivo da rejeição e, após 

ajustes, encaminhar a documentação novamente. 

● Passo-a-passo no PDI dos Envios com Encaminhamentos: o RH deverá 

cientificar o servidor para a continuidade da demanda (convocação, 

solicitação de exames…). Ratificamos que o fluxo de convocação sempre se 

origina no DMEST.
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PDI (Pasta Digital)

O órgão de origem através dos Envios setoriais pode realizar o acompanhamento do trâmite do envio 

dos documentos, monitorando o envio no DMEST e realizando as ações necessárias no sistema 

quando este envio retornar ao RH. 
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PERÍCIA
MÉDICADIATE

ENVIO
PDIAPM

Lançado pelo RH
no RHE

Enviado pelo
 RH via PDI

Análise Administrativa 
da documentação

Avaliação da 
documentação pelo 

médico perito ou 
avaliação presencial 

caso o servidor for 
convocado.

Fluxo | APM/PDI

CONCLUSÃO

Envio PDI é concluído e 
retorna à origem para 
arquivamento.
APM é convertida em LTS 
ou LFC caso ocorra a 
concessão do período



FONTES:
● Materiais para acesso no Menu de Ajuda do Sistema PDI: 

https://secweb.procergs.com.br/pdi-help/ajuda.html 

● Instrução Normativa do PDI 

https://secweb.procergs.com.br/pdi-help/pdfs/Instrucao_Normativa_PDI_07-2020.pdf 

●  Manual Módulo de Pasta Fácil 

https://secweb.procergs.com.br/pdi-help/Folders/PDI_Pasta_Facil.pdf 

●  Manual Módulo de Encaminhamentos 

https://secweb.procergs.com.br/pdi-help/pdfs/MODULO-ENCAMINHAMENTOS-RHS.pdf 

●  Curso com Orientações do Sistema PDI: 

https://escoladegoverno.rs.gov.br/?product=orientacoes-sobre-o-sistema-pdi 

Canal de comunicação: pdi-dmest@planejamento.rs.gov.br 

https://secweb.procergs.com.br/pdi-help/ajuda.html
https://secweb.procergs.com.br/pdi-help/pdfs/Instrucao_Normativa_PDI_07-2020.pdf
https://secweb.procergs.com.br/pdi-help/Folders/PDI_Pasta_Facil.pdf
https://secweb.procergs.com.br/pdi-help/pdfs/MODULO-ENCAMINHAMENTOS-RHS.pdf
https://escoladegoverno.rs.gov.br/?product=orientacoes-sobre-o-sistema-pdi
mailto:pdi-dmest@planejamento.rs.gov.br


- Contratação Emergencial de 9 médicos;

- Visita e consulta ao CREMERS sobre modernização das perícias 

médicas (análises de conformidade e telemedicina). 

- Proposta de regramento específico para excepcionalizar as 

licenças/afastamentos nos casos de servidores inativos.

- Estudo preliminar para regionalização de perícias médicas através de 

contratualização de Clínicas do Trabalho em 9 regiões do Estado.
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Ações em andamento relacionadas à perícia médica:
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